
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº      , DE 2015 

Estabelece a coincidência de eleições a partir do ano 

de 2024, reduz de oito para seis anos o mandato de 

senador, estabelece o mandato de seis anos para 

todos os cargos eletivos e põe fim ao instituto da 

reeleição para os cargos do Poder Executivo. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Os artigos 14, 27, 28, 29, 44, 46 e 82 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  14. ....................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 5º São inelegíveis para os mesmos cargos, no período subsequente, o 

Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído nos seis meses 

anteriores ao pleito. (NR)” 

“Art. 27. ........................................................................................ 

§ 1º Será de seis anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-

se-lhes as regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, 

imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e 

incorporação às Forças Armadas. 

................................................................................................ (NR)” 

“Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, 

para mandato de seis anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, 

em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se 

houver, do ano anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a 

posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subsequente, observado, 

quanto ao mais, o disposto no art. 77.” 

“Art. 29. ........................................................................................... 
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I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para 

mandato de seis anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo 

o País; 

................................................................................................ (NR)” 

“Art. 44. .......................................................................................... 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de seis anos. (NR)” 

“Art. 46. ........................................................................................... 

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com 

mandato de seis anos. 

§ 2º (revogado) 

............................................................................................... (NR)” 

“Art. 82. O mandato do Presidente da República é de seis anos e terá 

início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.” 

.......................................................................................... 

Art. 2º As alterações nos artigos 27, 28, 44, 46 e 82 produzirão 

efeitos a partir das eleições que ocorrerem em 2018. 

Art. 3º A alteração no artigo 29 e os efeitos do art. 44, quanto à 

duração da legislatura de âmbito municipal, serão aplicáveis a partir das 

eleições que ocorrerem em 2024. 

Parágrafo único. Os mandatos dos Prefeitos e Vice-Prefeitos 

eleitos em 2016 e 2020 serão de quatro anos, vedada a reeleição. 

Art. 4º A partir de 2024, inclusive, as eleições para Presidente e 

Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do 

Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador realizar-se-ão simultaneamente em todo o 

País, para mandato de seis anos. 

Parágrafo único. A partir das eleições de 2018, o mandato de 

Senador será de seis anos, salvo o mandato do Senador eleito em 2022, cuja 

duração será de oito anos. 

Art. 5º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 6º Fica revogado o § 2º do art. 46 da Constituição Federal. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente Proposta de Emenda à Constituição estabelece um 

mandato de seis anos para todos os cargos eletivos, sem direito à reeleição 

para os cargos do Poder Executivo. Seu objetivo é duplo: promover a 

unificação das eleições, viabilizando uma redução dos custos das campanhas 

eleitorais; e vedar a reeleição dos titulares do Poder Executivo para o período 

imediato, como é da nossa tradição constitucional republicana, apenas 

interrompida pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997. 

Pelas regras atualmente em vigor, os candidatos e partidos, o 

Estado e a sociedade são chamados, no curto período de dois anos, a repetir 

todo um procedimento de disputa que importa em despesas exorbitantes. Os 

gastos são custeados pelo poder público, candidatos, partidos e pela 

sociedade, mediante impostos ou por meio de contribuições aos agentes desse 

processo. 

Em relação às eleições de 2014, as despesas declaradas por 

partidos e candidatos ao Tribunal Superior Eleitoral alcançaram a cifra de R$ 

5,1 bilhões. Esse valor ainda não contabiliza o dispêndio de recursos públicos 

para subsidiar, mediante compensação fiscal, a propaganda eleitoral no rádio 

e na TV. Foi, dessa forma, a campanha eleitoral mais cara da história da 

democracia brasileira. 

A realização de um só pleito (eleições gerais), para a escolha 

através do voto direto e secreto de todos os cargos eletivos, sejam eles do 

Executivo ou do Legislativo, em níveis federal, estadual e municipal, 

contribuirá não só para a redução dos custos das campanhas, como facilitará a 

organização dos pleitos pela Justiça Eleitoral, que poderá planejar, com mais 

tempo, a execução de suas atividades. 

A presente Proposta de Emenda à Constituição estabelece que a 

unificação (ou coincidência) das eleições será efetivada no ano de 2024, 

seguindo as seguintes etapas:  

1. Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos em 2016 e 2020 

terão mandatos de quatro anos, vedada a reeleição para o Poder Executivo. A 

partir de 2024, passarão a disputar eleições para mandatos de seis anos; 
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2. Presidente da República, Governadores e Vice-Governadores 

de Estados e do Distrito Federal, Deputados Federais, Estaduais e Distritais 

eleitos em 2018 terão um mandato de seis anos; 

3. Senadores eleitos em 2018, correspondendo a dois terços da 

representação dos Estados, terão mandatos de seis anos; 

4. Senadores que foram eleitos em 2014 cumprirão, 

normalmente, os mandatos de oito anos que conquistaram nas urnas. Em 

2022, a fim de equalizar as datas das eleições, um terço da representação de 

cada Estado será eleito, excepcionalmente, para um último mandato de oito 

anos; 

5. a coincidência das eleições se efetivará em 2024, quando os 

candidatos para todos os cargos eletivos em disputa serão eleitos para um 

mandato único de seis anos, ressalvado Senador eleito em 2022, conforme 

indicado acima. 

Consideramos que o mandato com duração de seis anos é 

suficiente e adequado para que o candidato eleito desempenhe, de forma 

satisfatória, os anseios dos representados. De outro lado, o fim da reeleição 

permitirá restabelecer a igualdade de condições na disputa eleitoral, já que a 

experiência tem demonstrado que o postulante à reeleição parte, desde logo, 

com ampla vantagem no pleito, seja pela visibilidade de seu nome na mídia, 

ou pelo peso da máquina administrativa a seu favor. 

Pelas razões expostas, apresentamos a presente Proposta de 

Emenda à Constituição e pedimos o apoio dos nobres Pares para seu 

aprimoramento e oportuna aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

PSB-SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço 

militar obrigatório, os conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

 V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-

Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os 

Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
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reeleitos para um único período subseqüente.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de 

Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição. 

 § 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se 

eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 

cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício de 

mandato considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo 

ou emprego na administração direta ou indireta. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze 

dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude. 

§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o 

autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

............................................................................................................................................... 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo da 

representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, 

será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze. 

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras 

desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda 

de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas. 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da Assembléia 

Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em 

espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, polícia e 

serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos. 

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual. 
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Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato de 

quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 

domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do 

mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano 

subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77.(Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na administração 

pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o 

disposto no art. 38, I, IV e V.(Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado serão 

fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 

37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 

mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 

promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 

respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro anos, 

mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

.................................................................................................................................................. 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos. 

.................................................................................................................................................. 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito Federal, 

eleitos segundo o princípio majoritário. 

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro em 

quatro anos, alternadamente, por um e dois terços. 

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

.................................................................................................................................................. 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início em primeiro 

de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

16, de 1997) 
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